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Executivo  2
CONSIDERANDO que se trata de área de pretensão de 
comunidade de remanescentes de quilombos do mesmo nome, 
com Processo de Reconhecimento de Domínio Quilombola em 
fase conclusiva;
CONSIDERANDO, a inexistência de registro de propriedade 
particular sobre o polígono em questão, conforme Certidão 
Negativa expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Acará;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Arrecadação n. 2008/199569, do ITERPA.
RESOLVE:
I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-a ao 
patrimônio fundiário do Estado do Pará, a área denominada 
“Gleba menino Jesus” com 695,2390 ( seiscentos e 
noventa e cinco hectares, vinte e três ares e noventa 
centiares), situada no município de Acará, com limites, 
confrontações e demais especificações técnicas constantes em 
memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes 
termos: Partindo da estação D2Hm-0107, definida pela 
coordenada geográfica de Latitude 1°28’47,38’’ Sul e Longitude 
48°19’10,01’’ Oeste, Elipsóide SIRGAS e pela coordenada plana 
UTM 9.836.255,183m Norte e 798.288,882m Leste, referida 
ao meridiano central 51° WGr; desta, segue confrontando 
com a ÁREA DE VÁRZEA DA mARGEm ESQUERDA DO RIO 
GUAmÁ, seguindo com o azimute plano de 99°32’14’’ e distância 
de 1.793,29 metros, chega-se na estação D2Hm-0040 de 
Latitude 1°28’56,98’’ Sul e Longitude 48°18’12,83’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.835.958,059m e E = 800.057,381m; desta, 
segue confrontando com as terras de GUARACY BATISTA DA 
SILVEIRA JUNIOR, seguindo com o azimute plano de 165°57’04’’ 
e distância de 956,64 metros, chega-se na estação D2Hm-0036 
de Latitude 1°29’27,16’’ Sul e Longitude 48°18’05,29’’ Oeste 
e de coordenada N = 9.835.030,038m e E = 800.289,606m; 
desta segue atravessando a ALÇA VIÁRIA, seguindo com o 
azimute plano de 167°03’01’’ e distância de 118,58 metros, 
chega-se na estação D2Hm-0088 de Latitude 1°29’30,92’’ 
Sul e Longitude 48°18’04,42’’ Oeste e de coordenada N = 
9.834.914,476m e E = 800.316,179m; desta segue confrontando 
com as terras de GUARACY BATISTA DA SILVEIRA JUNIOR, 
seguindo com o azimute plano de 173°27’39’’ e distância 
de 2.442,10 metros, chega-se na estação D2Hm-0086 de 
Latitude 1°30’49,84’’ Sul e Longitude 48°17’55,33’’ Oeste 
e de coordenada N = 9.832.488,263m e E = 800.594,296m; 
desta segue confrontando com JOãO DA CONCEIÇãO GOES 
GAIA, seguindo com o azimute plano de 172°04’50’’ e distância 
de 131,29 metros, chega-se na estação D2Hm-0084 de 
Latitude 1°30’54,07’’ Sul e Longitude 48°17’54,74’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.832.358,228m e E = 800.612,385m; desta 
segue atravessando a ALÇA VIÁRIA, seguindo com o azimute 
plano de 261°46’18’’ e distância de 42,44 metros, chega-se na 
estação D2Hm-0045 de Latitude 1°30’54,27’’ Sul e Longitude 
48°17’56,10’’ Oeste e de coordenada N = 9.832.352,154m e E 
= 800.570,382m; desta segue confrontando com as terras de 
RUFINA mARIA DA ANUNCIAÇãO OLIVEIRA, seguindo com 
o azimute plano de 278°39’01’’ e distância de 201,59 metros, 
chega-se na estação D2Hm-0102 de Latitude 1°30’53,29’’ 
Sul e Longitude 48°18’02,55’’ Oeste e de coordenada N 
= 9.832.382,473m e E = 800.371,087m; desta segue 
confrontando com as terras de JOSÉ RICARDO PINHEIRO 
DE QUEIROZ, seguindo com o azimute plano de 278°45’48’’ e 
distância de 554,74 metros, chega-se na estação D2Hm-0043 
de Latitude 1°30’50,56’’ Sul e Longitude 48°18’20,27’’ Oeste e 
de coordenada N = 9.832.466,991m e E = 799.822,821m; desta 
segue confrontando com a ASSOCIAÇãO DA COmUNIDADE 
JABAQUARA, seguindo com o azimute plano de 278°40’57’’ e 
distância de 1.017,44 metros, chega-se na estação D2Hm-0098 
de Latitude 1°30’45,61’’ Sul e Longitude 48°18’52,79’’ Oeste e 
de coordenada N = 9.832.620,585m e E = 798.817,039m; desta 
segue confrontando com a mARGEm DIREITA DO IGARAPÉ 
JABAQUARA, seguindo com o azimute plano de 299°29’09’’ e 
distância de 90,39 metros, chega-se na estação D2Hm-0100 de 
Latitude 1°30’44,16’’ Sul e Longitude 48°18’55,34’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.832.665,076m e E = 798.738,356m; desta 
segue cofrontando com a mARGEm DIREITA DO IGARAPÉ 
JACAREQUARA nos seguintes trechos, seguindo com o azimute 
plano de 331°59’53’’ e distância de 547,02 metros, chega-se na 
estação D2HV-0122 de Latitude 1°30’28,46’’ Sul e Longitude 
48°19’03,66’’ Oeste e de coordenada N = 9.833.148,057m e 
E = 798.481,530m; desta, seguindo Nordeste com o azimute 
plano de 3°08’34’’ e distância de 230,86 metros, chega-se na 
estação D2HV-0123 de Latitude 1°30’20,96’’ Sul e Longitude 
48°19’03,26’’ Oeste e de coordenada N = 9.833.378,569m e 
E = 798.494,187m; desta, seguindo com o azimute plano 
de 351°40’27’’ e distância de 233,03 metros, chega-se na 
estação D2HV-0124 de Latitude 1°30’13,46’’ Sul e Longitude 
48°19’04,36’’ Oeste e de coordenada N = 9.833.609,138m e 
E = 798.460,444m; desta, seguindo Nordeste com o azimute 
plano de 1°22’51’’ e distância de 135,28 metros, chega-se na 
estação D2HV-0125 de Latitude 1°30’09,06’’ Sul e Longitude 
48°19’04,26’’ Oeste e de coordenada N = 9.833.744,376m e 
E = 798.463,704m; desta, seguindo Nordeste com o azimute 
plano de 2°22’31’’ e distância de 230,71 metros, chega-se na 
estação D2HV-0126 de Latitude 1°30’01,56’’ Sul e Longitude 
48°19’03,96’’ Oeste e de coordenada N = 9.833.974,892m e 
E = 798.473,266m; desta, seguindo com o azimute plano 
de 333°08’10’’ e distância de 355,11 metros, chega-se na 
estação D2HV-0127 de Latitude 1°29’51,26’’ Sul e Longitude 

48°19’09,16’’ Oeste e de coordenada N = 9.834.291,680m e 
E = 798.312,801m; desta, seguindo Nordeste com o azimute 
plano de 1°24’01’’ e distância de 399,69 metros, chega-se na 
estação D2HV-0128 de Latitude 1°29’38,26’’ Sul e Longitude 
48°19’08,86’’ Oeste e de coordenada N = 9.834.691,249m e 
E = 798.322,569m; desta, seguindo com o azimute plano 
de 344°41’12’’ e distância de 443,12 metros, chega-se na 
estação D2HV-0129 de Latitude 1°29’24,36’’ Sul e Longitude 
48°19’12,66’’ Oeste e de coordenada N = 9.835.118,635m e 
E = 798.205,542m; desta, seguindo Nordeste com o azimute 
plano de 13°49’31’’ e distância de 117,09 metros, chega-se na 
estação D2HV-0130 de Latitude 1°29’20,66’’ Sul e Longitude 
48°19’11,76’’ Oeste e de coordenada N = 9.835.232,328m e 
E = 798.233,521m; desta, seguindo Nordeste com o azimute 
plano de 17°34’36’’ e distância de 647,82 metros, chega-se na 
estação D2HV-0131 de Latitude 1°29’00,56’’ Sul e Longitude 
48°19’05,46’’ Oeste e de coordenada N = 9.835.849,903m e 
E = 798.429,152m; desta, seguindo com o azimute plano 
de 338°54’33’’ e distância de 85,69 metros, chega-se na 
estação D2HV-0132 de Latitude 1°28’57,96’’ Sul e Longitude 
48°19’06,46’’ Oeste e de coordenada N = 9.835.929,857m e 
E = 798.398,315m; desta, seguindo com o azimute plano de 
341°24’29’’ e distância de 343,24 metros, chega-se na estação 
D2Hm-0107, ponto inicial da descrição deste perímetro. OBS: 
Foram deduzidos 7,4740 ha correspondentes a área da Alça Viária 
(Belém / Moju – Km 19). Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodesico Brasileiro, apartir 
da estação ativa da RBmC de BELÉm – (BELE) 93620 de 
coordenadas E = 782.362,747m e N = 9.844.131,659m, 
meridiano Central -51° WGr. e de ImPERATRIZ – 
(ImPZ) 92165 de coordenadas E = 223.300,719m e N = 
9.392.398,833m, meridiano Central -45° WGr. Tendo 
como datum o SIRGAS 2000. Os azimutes, distâncias, áreas e 
perimetros foram calculados no plano de projeção UTM.
II - DETERmINAR ao Departamento Jurídico a adoção das 
medidas subseqüentes, com vistas a matrícula da aludida área 
em nome do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Acará.
José Heder Benatti-Presidente do ITERPA

PORTARIA Nº 0328 DE 25 DE mAIO DE 2009
NúmERO DE PUBLICAÇãO: 2472

 O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” 
da Lei Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-
membros a faculdade de promover a arrecadação de terras 
públicas devolutas de seu domínio, observando, no que couber, 
as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro 
de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política agrária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que, os estudos realizados pela Diretoria 
de Gestão de Desenvolvimento Agrário e Fundiário – DEAF, do 
ITERPA, em conformidade com os dados constantes dos mapas 
cadastrais do Instituto, constataram o domínio do Estado do 
Pará sobre área de terras devolutas devidamente mapeadas 
e localizadas nos municípios de Abaetetuba e Barcarena, 
conhecida como “Gleba Caeté”, abrangendo área líquida de 
1.402,7910 hectares;
CONSIDERANDO que se trata de área de pretensão de 
comunidade de remanescentes de quilombos do mesmo nome, 
com Processo de Reconhecimento de Domínio Quilombola em 
fase conclusiva;
CONSIDERANDO, a inexistência de registro de propriedade 
particular no Cartório de Abaetetuba; e, ainda que, quantos 
aos registros incidentes localizados no Cartório de Moju foram 
averbados os respectivos cancelamentos;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Arrecadação n. 2008/192968, do ITERPA.
RESOLVE:
I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-a ao 
patrimônio fundiário do Estado do Pará, a área denominada 
“Gleba Caeté” com 1.402,7910 ( um mil, quatrocentos 
e dois hectares, setenta e nove ares e dez centiares), 
situada nos municípios de Abaetetuba e Barcarena, 
com limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes em memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, 
nos seguintes termos: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice CA8m-2580, de coordenadas N 9.814.275,079 m. e E 
767.148,850 m., situado no limite com JOãO NEVES, deste, 
segue com azimute de 95°17’58” e distância de 55,53 m, até o 
vértice CA8m-2581, de coordenadas N 9.814.269,950 m. e 
E 767.204,141 m.; deste, segue com azimute de 120°49’16” 
e distância de 703,40 m., confrontando nestes trechos com 
mANOEL mELO PICA-PAU , até o vértice CA8m-2582, de 
coordenadas N 9.813.909,553 m. e E 767.808,203 m.; deste, 
segue com azimute de 198°53’27” e distância de 349,98 m, até 
o vértice CA8m-2584, de coordenadas N 9.813.578,422 m. e 
E 767.694,891 m.; deste, segue com azimute de 142°10’56” e 
distância de 872,67 m., confrontando nestes trechos com QUEm 
DE DIREITO, até o vértice CA8m-2568, de coordenadas N 
9.812.889,040 m. e E 768.229,973 m.; deste, segue com 
azimute de 204°22’44” e distância de 620,28 m., confrontando 

neste trecho com LUCINALDO mORAIS, até o vértice CA8m-
2589, de coordenadas N 9.812.324,066 m. e E 767.973,940 
m.; deste, segue com azimute de 205°50’32” e distância 
de 572,57 m., confrontando neste trecho com RAImUNDO 
NASCImENTO, até o vértice CA8m-2588, de coordenadas 
N 9.811.808,758 m. e E 767.724,362 m.; deste, segue 
com azimute de 206°20’19” e distância de 1.042,32 m, até o 
vértice CA8m-2586, de coordenadas N 9.810.874,639 m. e 
E 767.261,908 m.; deste, segue com azimute de 118°35’14” 
e distância de 289,30 m., confrontando nestes trechos com 
SANDRA mARIA DOS SANTOS, até o vértice CA8m-2612, de 
coordenadas N 9.810.736,211 m. e E 767.515,939 m.; deste, 
segue com azimute de 204°26’01” e distância de 1.052,91 m., 
confrontando neste trecho com QUEm DE DIREITO, até o 
vértice CA8m-2597, de coordenadas N 9.809.777,597 m. e 
E 767.080,413 m.; deste, segue com azimute de 334°06’52” 
e distância de 419,65 m, até o vértice CA8m-2567, de 
coordenadas N 9.810.155,147 m. e E 766.897,202 m.; deste, 
segue com azimute de 210°26’49” e distância de 204,15 m, até 
o vértice CA8m-2550, de coordenadas N 9.809.979,151 m. e 
E 766.793,752 m.; deste, segue com azimute de 227°14’51” 
e distância de 542,14 m, até o vértice CA8m-2551, de 
coordenadas N 9.809.611,125 m. e E 766.395,660 m.; deste, 
segue com azimute de 221°20’25” e distância de 20,25 m, até 
o vértice CA8m-2552, de coordenadas N 9.809.595,921 m. e 
E 766.382,284 m.; deste, segue com azimute de 223°14’56” 
e distância de 2.120,52 m, confrontando neste trecho com A 
COmUNIDADE QUILOmBOLA SAmAUmA, até o vértice 
CA8m-2553, de coordenadas N 9.808.051,372 m. e E 
764.929,371 m.; deste, segue com azimute de 323°08’29” 
e distância de 644,92 m, até o vértice CA8m-2554, de 
coordenadas N 9.808.567,384 m. e E 764.542,521 m.; deste, 
segue com azimute de 262°38’18” e distância de 28,89 m, até 
o vértice CA8m-2555, de coordenadas N 9.808.563,682 m. e 
E 764.513,866 m.; deste, segue com azimute de 206°50’56” 
e distância de 561,34 m, até o vértice CA8m-2556, de 
coordenadas N 9.808.062,851 m. e E 764.260,342 m.; deste, 
segue com azimute de 288°59’44” e distância de 444,03 m, até 
o vértice CA8m-2557, de coordenadas N 9.808.207,380 m. e 
E 763.840,492 m.; deste, segue com azimute de 211°39’56” e 
distância de 567,89 m, até o vértice CA8m-2558, de coordenadas 
N 9.807.724,033 m. e E 763.542,371 m.; deste, segue com 
azimute de 285°10’32” e distância de 557,57 m., confrontando 
nestes trechos com BENEDITO GOmES “ VILA FLOR “ , até 
o vértice CA8m-2559, de coordenadas N 9.807.869,994 m. 
e E 763.004,245 m.; deste, segue com azimute de 39°15’28” 
e distância de 1.341,36 m, até o vértice CA8m-2560, de 
coordenadas N 9.808.908,621 m. e E 763.853,071 m.; deste, 
segue com azimute de 294°20’36” e distância de 790,01 m., 
confrontando nestes trechos com QUEm DE DIREITO, até o 
vértice CA8m-2561, de coordenadas N 9.809.234,267 m. e 
E 763.133,298 m.; deste, segue com azimute de 53°07’20” 
e distância de 1.843,55 m, até o vértice CA8m-2562, de 
coordenadas N 9.810.340,595 m. e E 764.607,983 m.; deste, 
segue com azimute de 42°52’31” e distância de 317,57 m, até 
o vértice CA8m-2563, de coordenadas N 9.810.573,325 m. e 
E 764.824,061 m.; deste, segue com azimute de 299°01’12” 
e distância de 1.565,08 m., confrontando nestes trechos 
com RAImUNDO CORREIA, até o vértice CA8m-2564, de 
coordenadas N 9.811.332,570 m. e E 763.455,478 m.; deste, 
segue com azimute de 52°22’39” e distância de 703,52 m, até 
o vértice CA8m-2565, de coordenadas N 9.811.762,036 m. e 
E 764.012,698 m.; deste, segue com azimute de 342°56’19” 
e distância de 249,81 m., confrontando nestes trechos com 
J0ãO CARDOSO, até o vértice CA8m-2566, de coordenadas 
N 9.812.000,850 m. e E 763.939,405 m.; deste, segue com 
azimute de 49°20’53” e distância de 791,39 m., confrontando 
neste trecho com DOmINGOS mACEDO, até o vértice CA8m-
2569, de coordenadas N 9.812.516,415 m. e E 764.539,821 
m.; deste, segue com azimute de 162°14’03” e distância 
de 863,95 m, até o vértice CA8m-2571, de coordenadas N 
9.811.693,665 m. e E 764.803,437 m.; deste, segue com 
azimute de 72°20’35” e distância de 725,95 m, até o vértice 
CA8m-2572, de coordenadas N 9.811.913,860 m. e E 
765.495,190 m.; deste, segue com azimute de 69°29’14” e 
distância de 78,93 m, até o vértice CA8m-2573, de coordenadas 
N 9.811.941,519 m. e E 765.569,119 m.; deste, segue com 
azimute de 14°55’53” e distância de 1.511,55 m.,confrontando 
nestes trechos com QUEm DE DIREITO, até o vértice CA8m-
2574, de coordenadas N 9.813.402,030 m. e E 765.958,585 
m.; deste, segue com azimute de 90°27’18” e distância de 
884,88 m., até o vértice CA8m-2579, de coordenadas N 
9.813.395,002 m. e E 766.843,433 m.; deste, segue com 
azimute de 19°14’56” e distância de 267,46 m., confrontando 
nestes trechos com OTÁVIO CORREIA,até o vértice CA8m-
2570, de coordenadas N 9.813.647,513 m. e E 766.931,608 
m.; deste, segue com azimute de 19°41’13” e distância de 
238,25 m até o vértice CA8m-2585, de coordenadas N 
9.813.871,833 m. e E 767.011,868 m.; deste, segue com 
azimute de 18°16’35” e distância de 245,36 m., confrontando 
neste trecho com JERÔNImO DE mELO, até o vértice CA8m-
2583, de coordenadas N 9.814.104,819 m. e E 767.088,814 
m.; deste, segue com azimute de 19°25’24” e distância de 
180,53 m., confrontando neste trecho com JOãO NEVES, até 
o vértice CA8m-2580, de coordenadas N 9.814.275,079 m. e 
E 767.148,850 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas 


